[image: image1.jpg]




PROPOSTA DE ADMISSÃO

Relação de documentos necessários à filiação na página 2
Setor de Atuação da Empresa:
	Área de atuação
	(   ) Exibição    (   ) Produção    (   ) Representação

	Áreas de atuação da empresa 
(vide “observações, linha 3”)
	


	Razão social:
	

	Nome fantasia:
	

	Endereço completo
	

	DDD
	
	Telefone
	
	Fax
	

	E-mail principal
	

	www.

	CEP
	
	Cidade
	
	Estado
	MG

	Inscrições legais de sua empresa no (vide abaixo):

	Cartório
	Nº
	 ou na

	JUCEMG
	Nº
	

	CNPJ
	Nº
	

	CNAE
	Nº
	

	Estado
	Nº
	

	Prefeitura
	Nº
	

	Diretoria:

	
	

	
	

	Representante junto ao SEPEX-MG

	


______________________(MG), ________ de _______________ de 201_
Declaramos sob as penas da lei: (1) serem verdadeiras as informações aqui prestadas; (2) respeitar o Estatuto Social e o Código de Ética e Disciplina, registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte sob o número 115.257 no Livro “A” e (3) fornecer cópias atualizadas dos documentos que ora anexamos todas as vezes que houver alteração de dados nos mesmos.

Assinatura
Reservado ao SEPEX-MG:

Aprovado: Número ___________-Em _____/__________________/ 201__
____________________________________

Presidente

Modelo-2012/01
Por favor, anexe os seguintes documentos (cópias):

1. Contrato social que deu origem á empresa;

2. Última alteração contratual;

3. Cartão do CNPJ;

4. Cartão de inscrição estadual se houver;

5. Cartão de inscrição municipal da matriz e de todas as filiais no estado de Minas Gerais;

6. Guias de Contribuição Sindical Urbana do ano corrente da filiação e de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011 pagas (ou do período de existência da empresa dentro desse prazo);

7. Carteira de identidade do representante junto ao SEPEX-MG;

8. Cheques pré-datados conforme categoria de filiação;

9. Declaração da empresa, em papel timbrado se o representante junto ao SEPEX-MG não for sócio estatutário da mesma, dando-lhe poderes de representação.
Observações:

1) A entrega da Proposta de Admissão não representa prova de associação até o final do prazo de análise da mesma.
2) O prazo normal para análise e discussão interna da Proposta de Admissão é de 15 (quinze) dias úteis.
3) São áreas de atuação da empresa quando:

a. Exibição: 

i. Empena,

ii. Mídia digital 

iii. Mídia móvel (metrô, ônibus, táxi);
iv. Mobiliário urbano (abrigos, bancas, relógios);

v. Outdoor (também back-light, front-light) e painel,

vi. Outro (informar)

b. Representação – De qualquer veículo da área de publicidade (mídia exterior) em qualquer cidade;

c. Fornecedor/Produtor - Cartazes em papel ou lona para afixação de busdoor, empenas, outdoor, painéis etc. e estrutura de madeira ou de metal para afixação de empena, outdoor, painel etc. desde que seu CNAE seja compatível com as atividades abrangidas pelo SEPEX-MG;

	Resolução 2012.01


Conforme determina o Estatuto Social, a Diretoria edita esta Resolução, ouvida a AGE desta data para a regulamentação dos valores da Taxa de Adesão e da Contribuição Social Mensal a este Sindicato a partir desta data:

Artigo 1º - Taxa de Adesão

§ 1º - Taxa de Adesão única para todas as categorias: R$ 500,00 (quinhentos reais) em parcela única, devendo a empresa anexar à Proposta de Adesão juntamente com a primeira mensalidade no ato de apresentação da mesma, cheque que será descontado após aprovação da proposta pela Diretoria.
§ 2º - A partir desta data os associados serão classificados:

· Exibidoras sediadas em Belo Horizonte ou com atividade predominante nesta Capital;

· Exibidoras sediadas em cidades da Grande Belo Horizonte;

· Exibidoras sedadas nas demais cidades mineiras;

· Representantes de veículos de mídia exterior sediada em qualquer cidade de Minas Gerais;

· Fornecedores/produtores de qualquer material de uso exclusivo em mídia exterior desde que o CNAE seja adequado ao sindicato.

Artigo 3º - Contribuição Social Mensal a partir de janeiro de 2012
§ 1º - Contribuição Social Mensal para exibidoras sediadas em Belo Horizonte ou com atividade preponderante nesta capital: R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais);

§  2º - Contribuição Social Mensal para exibidoras sediadas em cidades da Grande Belo Horizonte: R$ 311,00 (trezentos e onze reais);
§ 3º - Contribuição Social Mensal para exibidoras sediadas nas demais cidades de Minas Gerais, representantes de veículos e fornecedores/produtores de material para uso exclusivo em mídia exterior: R$ 155,50 (cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos); 

Artigo 4º - Grupo Empresarial

§ 1º - Para fins desta Resolução, quando um ou mais sócios de uma empresa Associada ao Sepex/MG, bem como seus parentes até segundo grau, participarem do quadro social de outra empresa filiada, restará caracterizada a figura de “Grupo Empresarial”.

§ 2º - A título de incentivo a partir da segunda empresa do Grupo Empresarial, estas não pagarão a Taxa de Adesão e a Contribuição Social Mensal será de nível de menor valor, independente da atividade empresarial e de localização.

§ 3º - Se ocorrer mudança de faixa relativa a ingresso no Sepex-MG o Associado deverá pagar a diferença em idênticas condições na data de seu ingresso.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de colocação no sítio www.sepexmg.com.br podendo ser revogada em qualquer época independente de notificação prévia.

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2011  
	José de Assis Tito

Presidente
	Cláudio da Cunha Pereira Valadares

1º Vice-presidente
	Alexandre Barbosa Branco

Vice-presidente

administrativo-financeiro
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